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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/PMCS/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/PMCS/2022 

 
 
1. PREÂMBULO 
O município de Cocal do Sul torna público, para conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio, designados pelo Decreto Municipal nº 02/2022, de 03 de janeiro de 2022, reunir-se-ão no dia, hora e local 
designados neste Edital, na sala de reuniões, na Avenida Dr. Polidoro Santiago, 519 - Cocal do Sul - SC, onde será 
realizada licitação na modalidade PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
"MENOR PREÇO  POR  ITEM". O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal 10.520, de 
17/07/2002, Lei Complementar 123/2006, Lei Municipal n° 1.598, de 07/04/2021(microempresa), aplicando-se, 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, e quaisquer outros dispositivos que 
venham a substituí-las, alterá-las ou completá-las, bem como pelas disposições fixadas neste Edital e Anexos. 
 
SETOR RESPONSÁVEL: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 19/05/2022 às 08h00min do dia 30/05/2022. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h59min do dia 30/05/2022. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 30/05/2022. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br  
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Endereço: Prefeitura de Cocal do Sul – SC – Av. Dr. Polidoro Santiado, 519 - Centro 
Pregoeiro(a): Fabiano Bolsoni Francisco 
E-mail: licitacao@cocaldosul.sc.gov.br 
Telefone: (048) 3444-6006 
 
2. OBJETO 
2.1 – Registro de preços de para aquisição de forma parcelada de Freezer e Caixa Térmica, para uso no Município 
de Cocal do Sul, obedecendo integralmente às especificações e determinações previstas neste edital e seus anexos. 
2.2 – Sendo o regime de execução do contrato por fornecimento e o quantitativo informado mera estimativa de compra 
para aproximadamente 12 (doze) meses, a aquisição dos produtos será de forma parcelada e de acordo com as 
necessidades da Prefeitura, nas quantidades, condições e especificações contidas neste instrumento convocatório e 
demais anexos. 
 
Compõem este Edital os seguintes anexos: 
ANEXO I - Exigências para Habilitação; 
ANEXO II - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo e Idoneidade;  
ANEXO III - Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa empregadora; 
ANEXO IV - Modelo declaração de não parentesco; 
ANEXO V - Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital; 
ANEXO VI - Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP;  
ANEXO VII - Planilha Orçamentária e Especificações Técnicas; 
ANEXO VIII – Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e de 
Intermediação de Operações; 
ANEXO IX – Atendimento aos Plenos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO X – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
3 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
3.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
3.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Cocal do Sul - SC, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Bll compras” constante da 
página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. (www.bll.org.br). 

http://www.bll.org.br/
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3.3 O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da LC 123/2006, 
atendendo o direito de prioridade para microempresa de pequeno porte para efeito do desempate quando verificado 
ao final da disputa de preços. 
 
4. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
4.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e cadastramento e a 
abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa conforme descrito no Preambulo 
do Edital. 
 
5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 Poderão participar desta Licitação quaisquer empresas individuais ou sociedade, regularmente estabelecida no 
País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste edital e seus anexos; 
 
5.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o 
respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 
 
5.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 
 
5.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que esteja suspensa/punida de licitar e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou 
impedida legalmente. 
 
5.5 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de uma corretora de 
mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
 
5.6 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante, até o limite 
de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 
a) Ficha técnica descritiva (única) com todas as especificações do objeto da licitação em conformidade com o ANEXO 
VII “Se a ficha técnica descritiva contiver a identificação da empresa participante, implicará na desclassificação da 
mesma”; 
 
b) inserção no sistema do valor inicial do lote. 
 
5.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia 
da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº 
10.520/2002. 
 
5.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo VI para 
fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar 
no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo VII, o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
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j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 
m) desclassificar propostas que contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 
 
6.2 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 
 
6.2.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, 
operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras do site: www.bll.org.br. 
 
6.2.2 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para representá-lo, ou 
diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
6.2.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 
6.2.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 
 
6.2.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 
6.2.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico; 
 
6.3 PARTICIPAÇÃO 
 
6.3.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e subsequente cadastramento para 
participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário limite estabelecidos. 
 
6.3.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
 
6.3.3 Qualquer dúvida em relação ao acesso ao sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo número (41) 3042-
9909, e-mail: contato@bll.org.br, ou através de uma corretora de mercadorias associada. 
 
6.4 ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
6.4.1 A partir do horário previsto no edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta inicial de 
preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 
 
6.4.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor; 
 
6.4.3 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado 
no sistema; 
 
6.4.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar; 
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6.4.4.1 O tipo de disputa será modo aberto; 
 
6.4.5 As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no edital. O descumprimento desse 
requisito implicará na desclassificação do licitante; 
 
6.4.6 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação 
semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances; 
 
6.4.7 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. Decreto 5450/05 Art. 24 
parágrafo 5º; 
 
6.4.8 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 
 
6.4.9 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa 
e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão; 
 
6.4.10 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá 
em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as 
empresas apresentarem novos lances; 
 
6.5 FECHAMENTO RANDÔMICO 
 
6.5.1 Devido à imprevisão de tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a 
ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo 
hábil; 
 
6.5.2 Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de 
fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a 
recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja 
obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação; 
 
6.5.3 O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor; 
 
6.5.4 A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta detalhada, devidamente adequada ao lance final, 
discriminando o preço, e os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo I, e Anexos, II, III, IV, V, VII E IX 
deste Edital (e quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo VI), em até 02 horas após 
a finalização da etapa de lances, para o e-mail licitacao@cocaldosul.sc.gov.br ou ainda informar que poderão ser 
utilizados os documentos anexados via plataforma BLL, desde que possam, os referidos documentos, serem 
verificados a autenticidade via internet, e/ou assinados digitalmente. O original ou cópias autenticadas, deverão ser 
encaminhados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com 
a proposta de preços, para a Prefeitura Municipal de Cocal do Sul – SC, localizada na Av. Dr. Polidoro Santiago, Nº 
519, Centro de Cocal do Sul – SC – CEP – 88.845-000. Fone 48-3444-6006. Responsável pelo recebimento: será o 
Pregoeiro. O não cumprimento do referido prazo acarretará a desclassificação da proposta vencedora, passando-se 
assim, para a segunda colocada. Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem de acordo com o 
solicitado será declarada a empresa vencedora do lote e aberto o prazo para manifestação de intenção de 
interposição de recurso; 
 
6.5.5 A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da 
documentação original dentro das condições dispostas no item 6.5.4. Será informado no chat o horário e a data exata 
em que se continuarão os trabalhos; 
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6.5.6 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, acarretará nas 
sanções previstas no item 18 deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o 
lance subsequente; 
6.5.7 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda o edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido 
preço melhor; 
 
6.5.8 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 
estimado para a contratação; 
 
6.5.9 Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou 
lance de menor preço; 
 
6.5.10 Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro 
aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda 
negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 
 
7. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
7.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
 
7.2 Na ficha técnica deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES, MARCA, 
MODELO e quando for o caso, informar se a empresa é ME/EPP. A não inserção do arquivo com a proposta ou 
informações contendo as especificações e marcas neste campo, implicará na desclassificação da empresa, face à 
ausência de informação suficiente para classificação da proposta; 
 
7.3 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas neste edital; 
 
7.4 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão; 
 
7.5 Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio da ficha 
técnica (anexo VI) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência 
para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006; 
 
8. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
 
8.1 A empresa vencedora, deverá enviar em até 05 (cinco) dias úteis, a documentação referente à habilitação e 
demais anexos, juntamente com a Proposta de Preços escrita, com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 
01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, 
CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e 
endereço eletrônico, número de agência de conta bancária; 
 
8.2 Na proposta escrita deverão conter: 
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor dos materiais; 
 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais; 
 
c) Especificação completa, marca e modelo do veículo oferecido conforme descrito neste edital; 
 
d) Prazos de Garantia (mínimo 12 meses), contados a partir do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
e) Data e assinatura do representante legal da proponente; 
 
8.3 O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço indicado na 
Autorização de Fornecimento; 
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8.4 Atendidos todos os requisitos, será (ao) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer (em) o MENOR 
PREÇO, POR ITEM. 
 
8.5 Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao veículo e 
até sua entrega no local fixado neste Edital. 
 
8.6 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação em vigor; 
 
8.7 Serão desclassificadas as propostas que: 
 
8.7.1 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente edital, ou seja, 
manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
 
8.7.2 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão os valores por extenso. 
 
9. GARANTIA 
 
9.1. A garantia e assistência técnica dos equipamentos deverá abranger peças e componentes contra defeitos de 
fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso do mesmo pelo prazo de 12 (doze) 
meses. E demais condições expressas nas especificações dos itens. 
 
10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
10.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, 
as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste 
edital; 
 
10.2. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão observados os seguintes 
procedimentos: 
 
10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o 
seguinte: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será convocada pelo sistema 
eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 
 
(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 
 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”; 
 
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 
alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 
 
10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 
 
10.2.3 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor; 
 
10.2.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital; 
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10.3 Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 6.5.7 e 6.5.8 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a 
licitante para que seja obtido melhor preço; 
 
10.4 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
 
11. HABILITAÇÃO 
 
11.1 Conforme ANEXO I. 
  
12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
12.1 Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente; 
 
12.2 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas qualquer interessado poderá 
impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório; 
 
12.3 O Pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo os encaminhamentos 
necessários; 
 
12.4 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do 
seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar 
memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente; 
 
12.5 A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação, e motivada importará a 
preclusão do direito de recurso; 
 
12.6 Não serão concedidos prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente; 
 
12.7 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 
 
12.8 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.7 Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada para a Prefeitura 
Municipal de Cocal do Sul – SC, localizada na Av. Dr. Polidoro Santiago, Nº 519, no Setor de Protocolo, esta via 
deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal 
para que possa ser anexada no processo. Deverá ser enviada também, uma cópia para o e-mail 
licitacao@cocaldosul.sc.gov.br. 
 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO, POR ITEM, desde que 
atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste Edital. 
 
13.2. O objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada vencedora. 
 
13.3. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de 
interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente, submeterá a homologação do 
processo ao Prefeito Municipal. 
 
13.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado da 
licitação submetido ao Prefeito Municipal de Cocal do Sul - SC, para os procedimentos de adjudicação e 
homologação. 
 
 
14. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
 
14.1 O prazo de entrega será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de 
Fornecimento. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo 
fornecedor classificado, cabendo ao licitante inadimplente às sanções previstas na legislação e neste edital. 

mailto:licitacao@cocaldosul.sc.gov.br
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15. DO LOCAL DE ENTREGA 
 
15.1. Os equipamentos deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, sendo que o local para a entrega 
do mesmo será informado pelo fiscal deste termo, juntamente com a solicitação. 
 
16. DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1. O pagamento será efetuado em 30 dias após recebimento e aceite da nota fiscal, obedecendo-se a ordem 
cronológica por fonte de recurso. 
 
16.1.1. Os depósitos serão feitos através de depósito bancário em nome da empresa contratada. 
 
16.1.2. A aprovação da Nota fiscal/fatura se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável pela fiscalização, 
autorizado para o recebimento, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, 
depois de devidamente conferida a quantidade e valor. 
 
16.1.3. O prazo de pagamento previsto no item 1, só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Cocal do 
Sul-SC, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil. 
 
16.2. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer 
consequências surgidas e responsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações. 
 
16.3. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a equipamento com ausência 
total ou parcial de documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste 
contrato. 
 
16.4. Mediante o pagamento do valor total dos equipamentos, a CONTRATADA, dará total, geral e irrevogável 
quitação ao CONTRATANTE, nada devendo a qualquer título. 
 
16.5. O contratante somente fará o pagamento por transferência bancária on line, em nome do fornecedor pessoa 
jurídica ou física, de acordo com o documento fiscal apresentado. Para isso, o mesmo deverá apresentar os dados 
conta bancária no momento da contratação e manter o seu cadastro em dia junto ao setor de compras. 
 
16.6. Fica vedada a negociação de faturas ou títulos de crédito com instituições financeiras, não sendo aceitos boletos 
bancários ou duplicatas. 
 
16.7. É obrigatória a apresentação da conta bancária em nome do fornecedor, quando da assinatura do contrato. 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1- As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente 
em 2022. 
 
18. DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1- Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 
10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
 
18.2 - Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes 
penalidades: 
I – advertência; 
 
II – Os valores resultantes da aplicação das multas serão descontados de eventuais pagamentos devidos à 
CONTRATADA ou serão cobrados pela via administrativa, ou, ainda, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com 
os encargos da execução, assegurado o contraditório e a ampla defesa, devendo ser recolhido no prazo máximo de 
dez (10) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação: 
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a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, 
entendendo-se como atraso a não entrega do produto no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega 
estabelecido no Contrato. 
 
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, 
não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência. 
 
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em substituir o produto entregue com defeito, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da 
comunicação formal do defeito; 
 
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar 
o termo de contrato ou documento equivalente, no prazo e condições estabelecidas. 
 
18.3 - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à  ampla defesa, ficando 
esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva 
intimação. 
 
 
19. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
19.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93. 
 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. Esta Prefeitura reserva-se no direito de optar pela adjudicação à empresa colocada em segundo lugar, e assim, 
sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar os documentos exigidos ou não atender as qualificações do 
presente edital, sujeitando-se a empresa recusante às penalidades legais cabíveis. 
 
20.2. A critério da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul – SC, a presente licitação poderá ser anulada ou revogada, no 
todo ou em parte, sem que caiba reclamação ou indenização. 
 
20.3. As instruções estabelecidas neste edital de licitação determinam os procedimentos que orientarão o presente 
processo licitatório até a assinatura do contrato. Alegações de desconhecimento destas instruções, bem como das 
disposições legais acima especificadas, não serão aceitas como razões válidas para justificar quaisquer erros ou 
divergências encontradas em seus documentos de habilitação e/ou propostas. 
 
20.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das Informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
 
20.5 É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
20.6 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
 
20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta; 
 
20.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
20.9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento ou ainda, mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Cocal do Sul - SC no site municipal: www.Cocal do Sul.sc.gov.br – Acesso à Informação; 
 
20.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital; 
 
20.11 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de 
serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada; 
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20.12 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca 
de Urussanga - SC, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro; 
 
20.13. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário das 07h30 às 12h e das 13h às 
16h30min de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Paço Municipal, para melhores esclarecimentos. 
 
20.14. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da licitação 
e não será devolvida ao proponente; 
 
20.15 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 
local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
20.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação, poderão ser obtidos de segunda 
a sexta-feira, na Prefeitura Municipal de Cocal do Sul no Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, sito a Avenida Polidoro 
Santiago, 519, no horário das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min, ou pelo   telefone: (0**48) 3444 6006, fax: 
(0**48) 3444 6022, ou pelo e-mail: licitacao@cocaldosul.sc.gov.br. 
 
PAÇO MUNICIPAL JARVIS GAIDZINSKI, 17 de maio de 2022.    
     
 
 

FERNANDO DE FÁVERI MARCELINO 
PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                                                                                                                                                                         

                                                                                                                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                  Este Edital se 

                                                                                                                                                  encontra devidamente 
                                                                                                                                                  examinado e aprovado por 
                                                                                                                                                   esta Assessoria Jurídica. 
                                                                                                                                                   Em ____/____/_______ 

 
                                                                                                                                                      ____________________ 

                                                                                                                                                      Eduardo Rocha Souza 
                                                                                                                                                      Procurador Geral 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/PMCS/2022 
 

ANEXO I 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO. 

 
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
1.1. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alterações; 
 
1.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a ata da Assembleia 
Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicação legal. 
 
Observações: 
a) Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da 
denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto 
licitado. 
 
2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 
Federal n.º 8.212/1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros; 
 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado 
sede do licitante na forma da lei; 
 
2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da proponente, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento 
equivalente do Município sede do licitante na forma da lei; 
 
2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação do 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF. 
 
2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação do comprovante 
de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
 
2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos termos do artigo 642- A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
3. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
3.1. Certidão(ões) negativa(s) de pedidos de falência e concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
ou pelos cartórios de registro de falências da sede da Comarca da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade 
expresso na própria certidão. 
 
a.1) Considerando a implantação do sistema eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a partir de 1º/4/2019, as 
certidões dos modelos "Cível" e "Falência, Concordata e Recuperação Judicial" deverão ser solicitadas tanto no 
sistema eproc quando no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão 
validade. 
 
4. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO/HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 
4.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove o bom desempenho da empresa em quantidades e prazo de entrega quanto ao objeto da 
presente licitação. Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial. 
 
5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
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5.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 
9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO III. 
 
5.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o poder público, em 
qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO II. 
 
5.3. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo proponente, assinada 
pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO II. 
 
5.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo 
ser utilizado o modelo do ANEXO IV. 
 
5.4.1. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante responsável pelo 
fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo. 
 
5.4.1.1 Se o licitante responsável pelo fornecimento for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz. 
 
5.4.1.2. Se o licitante responsável pelo fornecimento for à filial, todos os documentos deverão estar em nome desta. 
 
5.4.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o 
original, ou ainda, por publicação em órgão de imprensa oficial ou impresso de sítios oficiais do órgão emissor. 
 
5.4.3. As certidões e/ou certificados obtidos via Internet poderão ser apresentados em originais ou fotocópias simples 
sujeitas à verificação da autenticidade no sítio correspondente. 
 
5.4.4. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas por representante 
legal da empresa. 
 
5.4.5. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em desconformidade com o presente 
edital implicará na inabilitação da licitante. 
 
5.4.6 Deverá Apresentar a Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (se for de interesse da licitante), na forma do artigo 8º da IN nº 
103/2007 do Departamento de registro do Comércio (DNRC), sob pena de ser desconsiderada tal condição. Nenhuma 
outra certidão será aceita em substituição à esta. 
 
5.4.6.1. A ausência do documento citado em 5.4.6, não implicará na inabilitação da licitante. 
 
5.4.6.2. Será considerada vigente o documento do item 5.4.6 que for emitido no período máximo de 90 dias que 
antecede este processo licitatório. 
 
5.4.6.3 Não será desclassificada a empresa (micro/pequeno porte) que apresentar documentação com a data de 
validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e seguintes da Lei Complementar 123/2006 de 15 de dezembro 
de 2006. 
 
5.4.6.4 Caso qualquer dos participantes (micro/pequena empresa ou profissional) apresente Certidão ou documento 
com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias, contados do momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período para que a situação seja regularizada, 
tudo conforme Lei Complementar 123/2006 de 15/12/2006 com as alterações da Lei Complementar n.º 147/2014. 
 
5.4.6.5 A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º da Lei Complementar 123/2006 de 15 de 
dezembro de 2006, implicará decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da 
Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes na ordem 
de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/PMCS/2022 
 

ANEXO II 
 

"M O D E L O" 
 
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
C.N.P.J. 
ENDEREÇO 
 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E IDONEIDADE 
 
 
 
 
 
Para fins de participação no Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2022/FMS, declaramos para todos os fins de direito, que 
esta empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública (Lei Federal nº 
8.666/93, art. 32, § 2º) de nenhuma esfera e nem está cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DO SUL. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
 
 
__________________ de ____________ de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do Proprietário, sócio 
administrador ou representante legal da empresa licitante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/PMCS/2022 
 

ANEXO III 
 

“MODELO” 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

C.N.P.J. 

ENDEREÇO 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
 
 

 

Para fins de participação, no Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2022/FMS, em cumprimento 

com o que determina o Art. 27, Inciso V, da Lei Nº 8.666/93 e alterações subsequentes, declaramos para 

todos os fins de direito, que a nossa empresa não possui empregado menores de 18 anos em jornada 

noturna, ou em locais insalubres ou perigosos; não possui em seus quadros empregados menores de 16 anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. 
 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
 

_______________,___ de ____________ de 2022. 
 
 
 
 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do Proprietário, sócio 

administrador ou representante legal da empresa licitante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/PMCS/2022 
 
 
ANEXO IV 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
 
 
 
 
 
 
(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 
(a) ____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. 
 
________________________e do CPF nº ___________________, DECLARA, para efeito de participação no 
processo licitatório Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2022/FMS, que não mantém em seu quadro societário ou 
emprega cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de 
servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de assessoramento, de membros ou 
servidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e Licitações do Município da Prefeitura Municipal de 
Cocal do Sul - SC. 
 
 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
 
 
_______________,___ de ____________ de 2022. 
 
 
 
 
 
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do Proprietário, sócio 
administrador ou representante legal da empresa licitante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/PMCS/2022 

 

ANEXO V 

CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

 

Ao Município de Cocal do Sul – SC 

 

Prezados Senhores,  
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/PMCS/2022 – Carta-Proposta de Fornecimento. Apresentamos 
nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo VII, que integra o 
instrumento convocatório da licitação em epígrafe.  
Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informações que se fizerem 
necessárias. 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: RAZÃO 
SOCIAL:  
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL 

REPRESENTANTE  E  CARGO:  CARTEIRA  DE  IDENTIDADE  E  CPF:  ENDEREÇO  e 

TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS  
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo VII do Edital. 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

 

PROPOSTA: R$ (Por extenso)  
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os 

encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento. 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o 
regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

_______________,___ de ____________ de 2022. 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do Proprietário, sócio 

administrador ou representante legal da empresa licitante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/PMCS/2022 
 
 
 
 

ANEXO VI 

 

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro empresa ou empresa de 

pequeno porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o 
regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
 
 
 
 

 

_______________,___ de ____________ de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do Proprietário, sócio 

administrador ou representante legal da empresa licitante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/PMCS/2022 

 

ANEXO VII 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QTD 

TOTAL 
PREÇO UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 
PREÇO TOTAL 

MÁXIMO R$ 

01 

FREEZER VERTICAL. CARACTERÍSTICAS: CAPACIDADE: 1421L. 
CONTROLE DE TEMPERATURA: CONTROLADOR ELETRÔNICO 
DIGITAL COM INDICADOR DIGITAL DE TEMPERATURA E DEGELO 
AUTOMÁTICO NATURAL. 
TEMPERATURA: -16°A -20°C FREEZER COMERCIAL 2 PORTAS. 
REFRIGERAÇÃO: AR FORÇADO COM SERPENTINA ALETADA. 
REVESTIMENTO EXTERNO (FRENTE E LATERAIS): AÇO REVESTIDO 
COM PELÍCULA TIPO INOX. REVESTIMENTO INTERNO: AÇO INOX 304. 
PRATELEIRAS: 4 NÍVEIS, ARAMADAS, REGULÁVEIS EM AÇO INOX 
304. PORTAS CEGAS COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO E SISTEMA 
DE TRAVA. 
DIMENSÕES: (CXAXL):140X205X101CM. CONSUMO: 16,85KWH/DIA. 
VOLTAGEM DE 220V. GARANTIA: 12 MESES. IMAGEM ILUSTRATIVA. 
 

 
 
 

Unidade 01 23.785,15 23.785,15 

02 

FREEZER HORIZONTAL. CARACTERÍSTICAS: FREEZER 1 PORTA 
POSIÇÃO: HORIZONTAL. CAPACIDADE: 305L LINHA BRANCA. 
CONTROLE ELETRÔNICO TECNOLOGIA FLEX. 4 RODINHAS NOS PÉS 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: A. ALTA RESISTÊNCIA À CORROSÃO 
CONTROLE ELETRÔNICO. INTERIOR FEITO COM LIGA METÁLICA DE 
ALTA RESISTÊNCIA À CORROSÃO. EFICIÊNCIA: A. VOLTAGEM DE 
220V. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. GARANTIA DE 12 
MESES. IMAGEM ILUSTRATIVA. 
 

 
 

Unidade 01 2.486,66 2.486,66 

 03 

CAIXA TÉRMICA  70 LITROS, PROJETADA PARA RESISTIR A 
MOVIMENTAÇÕES E ALTERAÇÕES DE TEMPERATURA, POIS É 
PRODUZIDA EM POLIPROPILENO ALTAMENTE RESISTENTE QUE 
FORNECE ROBUSTEZ E FIRMEZA À SUA ESTRUTURA. ISOLAMENTO 
TÉRMICO É FEITO COM ESPUMA DE POLIURETANO, MATERIAL 
SUPER DURÁVEL QUE CONSERVA A TEMPERATURA . 
DESENVOLVIDA COM MATERIAL 100% VIRGEM, ATÓXICO E SEM 
ODOR, O QUE GARANTE A QUALIDADE E A DURABILIDADE DO 
PRODUTO. 
CONTA COM TAMPA ARTICULADA, PRESA À CAIXA POR UMA FITA DE 
SEGURANÇA, PARA EVITAR O CONTATO COM O CHÃO, CONTA COM 
ALÇAS LATERAIS REFORÇADAS E PRÁTICAS RODINHAS QUE 
PERMITEM CARREGAR SUA CAIXA, POSSUI VÁLVULA DE DESÁGUE 
QUE FACILITA MUITO SUA LIMPEZA. 
GARANTIA DE 3 MESES. 

Unidade 10 572,76 5.727,60 

    TOTAL GERAL 31.999,41 
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Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
 

 

______________,___ de ____________ de 2022. 
 
 
 
 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do Proprietário, sócio 

administrador ou representante legal da empresa licitante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/PMCS/2022 

 

ANEXO VIII 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES 

E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES.    
 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

 

Nome: (Razão Social) 

 

Endereço: 
 

Complemento Bairro: 

  

Cidade: UF 

  

CEP: CNPJ/CPF: 

  

Inscrição estadual: RG 

  

Telefone comercial: Fax: 

  

Celular: E-mail: 

  

Cargo: Telefone: 
  

Ramo de Atividade:  

  

Representante legal:  
 

 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

 

2. São responsabilidades do Licitante: 

 

I - tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar;  
II - observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor;  
III - observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento;  
IV - designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações; V - pagar a 
taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 

Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
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4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente 

às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 

 

5. (Cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos 

poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código 

Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse 

realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 

podendo a sociedade corretora, para tanto: 

 

I - declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; II - 
apresentar lance de preço;  
III - apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; IV - 
solicitar informações via sistema eletrônico;  
V - interpor recursos contra atos do pregoeiro; VI - 

apresentar e retirar documentos;  
VII - solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; VIII - 

assinar documentos relativos às propostas; 

IX - emitir e firmar o fechamento da operação, e;  
X - praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não 
poderá ser substabelecido.  

 
 
 
 

Corretora: 

 

Endereço: 

 

CNPJ: 
 

 

6 O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 

assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

 

 

_______________,___ de ____________ de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do Proprietário, sócio 

administrador ou representante legal da empresa licitante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/PMCS/2022 

 

 

ANEXO IX 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação) 
 
 
 

 

Prezados Senhores, 

 

Empresa:________________________________________________________________________, inscrito no 

CNPJ nº ________________________________________ por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_____________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________________________ e do CPF nº _____________________________, DECLARA, para fins deste edital,  
que Atende Plenamente aos Requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso VII, do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002. 

 

 

Datado aos _____ dias de _______________ de 2022. 
 
 
 
 
 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do 

Proprietário, sócio administrador ou representante legal da empresa licitante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/PMCS/2022 
 

ANEXO X 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .../... 
 
O MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, com sede na  Avenida Dr. Polidoro Santiago, 519 - Cocal do Sul - SC, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob 
o Nº 95.778.056/0001-88, ora denominado  ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pela Sr. FERNANDO DE FÁVERI MARCELINO, Prefeito 
Municipal, portador da Cédula de Identidade n° xxxxxxx, expedida pelo SSP de SC, e inscrito no CPF sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJ/MF n.º xxxxxxxxxxxxxxx estabelecida na xxxxxxxxxxxxxx , em xxxxxxxxx, doravante denominada DETENTORA DA ATA, nos 
termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 142/2013 e pela Lei Municipal n° 1.598, de 
07/04/2021(microempresa), e demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 01/PMCS/2022, para , Registro de 
preços  para aquisição de forma parcelada de Freezer e Caixa Termica,  segundo as clausulas e condições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para aquisição de forma parcelada de Freezer e Caixa 
Térmica, para uso no Município de Cocal do Sul, de acordo com as especificações a seguir. 
2. Sendo o regime de execução do contrato por fornecimento e o quantitativo informado mera estimativa de compra para aproximadamente 12 (doze) meses, a 
aquisição dos produtos será de forma parcelada e de acordo com as necessidades da Prefeitura, sendo objeto de faturamento e pagamento os quantitativos 
efetivamente fornecidos.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
1. Os valores unitários dos materiais registrados nesta ata são os constantes na planilha abaixo. 
1.2. Os preços registrados são absolutamente líquidos, compreendendo as despesas concernentes a impostos, taxas, serviços de entrega, carga, descarga, 
frete/transporte, e demais tributos de qualquer natureza que incidam ou venham a incidir sobre o preço final do produto.  
(Inserir Planilha) 
 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente do Município, deverá atender às seguintes exigências: 
1.1. Entregar os materiais de forma parcelada, conforme solicitação do DEPARTAMENTO DE COMPRAS, e deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, 
contados da data de recebimento da ordem de fornecimento, pôr conta e risco da DETENTORA DA ATA, em locais indicados na ordem de fornecimento, 
sempre no território do município de Cocal do Sul, em perfeito estado de conservação, em horário a ser estabelecido, conforme o produto, através do 
Departamento de Compras. 
2. Os produtos somente serão considerados devidamente aceitos após analisados e aprovados pelo órgão competente da CONTRATANTE, com base nas 
exigências previstas no Edital e de acordo com a proposta da CONTRATADA, que independentemente de transcrição fazem parte integrante deste 
instrumento. 
3. Todos os produtos rejeitados deverão ser pronta e imediatamente substituídos pela CONTRATADA, dentro das especificações, qualidade e quantidade 
exigidas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, independente de qualquer circunstância de local de entrega ou recebimento. 
4. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações e adquirir os produtos registrados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE DA ATA E REVISÃO DOS PREÇOS 
1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e art. 12 do Decreto Municipal 
142/2013. 
2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, através de depósito em conta bancária ou fatura com código de barras, 
mediante apresentação das Notas Fiscais/ Faturas acompanhadas das respectivas comprovações de fornecimento dos produtos, competente atestadas pelo 
Setor Responsável, e em conformidade ao discriminado nesta ata, no edital e seus anexos. 
1.1. A aprovação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO”  pelo responsável do órgão competente de cada ENTIDADE PARTICIPANTE, autorizado 
para o recebimento, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e 
valores. 
1.2. Na nota fiscal deverá constar, necessariamente, o número e a data de assinatura do contrato ou documento equivalente. 
1.3. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Cocal do Sul-SC, postergando-se, em caso 
negativo, para o primeiro dia útil subseqüente.  
1.4. Havendo atraso no pagamento incidira sobre o valor devido pelo CONTRATANTE a atualização financeira até a data do efetivo pagamento, calculada pro-
rata die pelo índice estabelecido pelo Governo Federal, exceto se as ocorrências forem de responsabilidade da CONTRATADA. 
2. A CONTRATADA deverá exibir nas datas de liquidação, obrigatoriamente, o recolhimento relativos  a Seguridade Social (CND do INSS) e do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRS do FGTS),  devidamente atualizados, sob pena do órgão competente do CONTRATANTE sustar o pagamento respectivo  
e/ou  pagamentos subseqüentes,  sustação essa que só será  liberada mediante apresentação dos mesmos. A CONTRATADA com sede no Município de 
Cocal do Sul-SC também deverá apresentar Certidão Negativa de Débito Municipal e ainda, comprovante de recolhimento do ISS, sob pena de 
retenção. 
2.1. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de pagamento, e em conseqüência, não cabendo ao CONTRATANTE 
qualquer ônus financeiro.  
3. A CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer conseqüências surgidas e responsabilizando a 
CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações. 
4. A CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com  ausência total ou parcial de documentação hábil ou 
pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato. 
5. Nenhum pagamento será efetuado à detentora da ata enquanto pendente de liquidação, quaisquer obrigações financeiras que lhe forem impostas, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 
1. Do Município: 
1.1. Atestar as notas fiscais a efetiva entrega do objeto desta ata; 
1.2. Aplicar à DETENTORA DA ATA penalidade, quando for o caso; 
1.3. Prestar à DETENTORA DA ATA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste instrumento; 
1.4. Efetuar o pagamento à DETENTORA DA ATA no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
1.5. Notificar, por escrito, à DETENTORA DA ATA da aplicação de qualquer sanção. 
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2. Da Detentora da Ata: 
2.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e seus anexos; 
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos. 
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação; 
2.4. Fornecer o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta/lances; 
2.5. Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos nesta ata, no edital de licitação e seus anexos. 
 
CLAUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documento equivalente, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração Publica, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato ou 
documento equivalente e das demais cominações legais.  
2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades:  
I - advertência;  
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação 
de Receitas Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):  
a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se como atraso a não 
entrega dos produtos no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido.  
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, 
aplicada em dobro na reincidência.  
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato ou documento equivalente, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito;  
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou documento equivalente, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de 
contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso do produto não serem entregues a partir da data aprazada.  
3. Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não-regularização da documentação pertinente à 
habilitação fiscal e trabalhista (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da  
LC 123/2006.  
4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação de 
defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação.  
5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no 
contrato ou documento equivalente e das demais cominações legais.  
6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o 
valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 
 
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável; 
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
1.4. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente demonstrados e justificadas pela administração; 
2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 
do órgão gerenciador do município. 
3. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação em Jornal de Circulação Municipal, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
4. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a 
juízo da administração, quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 78, incisos XII a XVI, da Lei Federal 8.666/93 e Alterações. 
5. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à administração a 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido. 
  
CLAUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
1. A aquisição dos produtos, objeto da presente Ata de registro de Preços, serão autorizados, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador, sendo obrigatório 
informar ao setor de compras os quantitativos das aquisições. 
1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem 
esta delegar a competência para tanto. 
1.2. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador, do registro de preços, será formalizada por intermédio de 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. Integram esta Ata de Registro de Preços, Edital de Pregão Eletrônico 01/PMCS/2022, seus anexos e a proposta/lance da Detentora desta ata.  
2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 10.520/2002 e pelo Decreto 
Municipal nº. 142/2013 e pela Lei Municipal n° 1.598, de 07/04/2021 (microempresa), no que não colidir as normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão 
os princípios gerais do direito. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
1. As partes elegem o Foro da Comarca de Urussanga/SC, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que for, para dirimir quaisquer 
duvidas ou questões oriundas da presente ata. 
2. E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, aceitam cumprirem fielmente as 
normas legais e regulamentares, assinam a presente ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os seus devidos e legais efeitos. 

 

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski,...de....................de 2022.                

 

                      FERNANDO DE FÁVERI MARCELINO XXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal xxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO GERENCIADOR DETENTORA DA ATA 
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